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8. TORNEIO NADADOR COMPLETO 

 
 

COMPLEXO DE PISCINAS OLÍMPICAS DO FUNCHAL 

 
PISCINA DE 25 METROS (piscina de 50 metros convertida) 

 
FUNCHAL, 17 E 18 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

Época Desportiva 2017 / 2018 
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________________________________________________________ 

TORNEIO NADADOR COMPLETO 
___________________________________________________________________________ 

 

1. ORGANIZAÇÃO: FPN / Associação de Natação da Madeira 
 

2. DATA: Funchal, 17 e 18 de Novembro de 2017 
 

3. LOCAL: CPOF / Piscina de 50m convertida em 25m / 8 PISTAS 
 

4. HORÁRIO: 

 Data Aquecimento Competição 

1ª Jornada / 1ª Sessão 17-Nov-2017 17h30 – 19h00 19h15 – 21h00 

2ª Jornada / 1ª Sessão 18-Nov-2017 15h00 – 16h15 16h30 – 18h30 

 

5. PARTICIPAÇÃO 

5.1. Podem participar nadadores devidamente licenciados na época 2017/2018 pela 

Federação Portuguesa de Natação na especialidade de Natação Pura e Natação Adaptada, 

pertencentes à categoria de INFANTIS [A e B], JUVENIS [A e B], JUNIORES E SENIORES; 

5.2. Poderão também participar nadadores filiados pela Federação Portuguesa de 

Natação pertencentes à categoria de MASTERS. Estas provas são complementares e estão 

indicadas como “PC-M”: Prova Complementar Masters; 

5.3. Todos os nadadores, independentemente do seu escalão, serão obrigados a se 

inscrever em TODAS AS PROVAS do programa (ponto 10); 

5.4. Os nadadores serão agrupados por séries segundo os tempos de inscrição; 

5.5. Todos os nadadores deverão estar inscritos com tempos prévios de inscrição. 

 

MASTERS – GRUPOS DE IDADE (5 EM 5 ANOS) 

A 25-29   /   1993 - 1989 H 60-64   /   1958 - 1954 

B 30-34   /   1988 - 1984 I 65-69   /   1953 - 1949 

C 35-39   /   1983 - 1979 J 70-74   /   1948 - 1944 

D 40-44   /   1978 - 1974 K 75-79   /   1943 - 1939 

E 45-49   /   1973 - 1969 L 80-84   /   1938 - 1934 

F 50-54   /   1968 - 1964 M 85-89   /   1933 - 1929 

G 55-59   /   1963 - 1959 N 90-94   /   1928 - 1924 
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6. INSCRIÇÕES 

6.1. As inscrições devem dar entrada na sede da ANM através do respetivo ficheiro 

convite até às 18h00 do dia 10 de novembro de 2017, sexta-feira; 

6.2.  As inscrições são efetuadas e avaliadas se colocadas na Plataforma do Desporto da 

Direção Regional. A não colocação dos nadadores neste sistema informático aquando da 

data limite de inscrições implica a sua exclusão da competição. 

 

7. CLASSIFICAÇÕES 

7.1. As classificações são diferenciadas por categorias e sexo, em função do somatório 

dos pontos obtidos por cada nadador segundo a tabela FINA point scoring em vigor à data da 

competição, no conjunto de todas as provas do torneio; 

7.2. Se o nadador for desclassificado numa prova terá uma penalização de zero pontos. 

Porém, poderá prosseguir no torneio; 

7.3. Se o nadador faltar à prova será automaticamente eliminado, ficando impossibilitado 

de participar nas provas seguintes; 

7.4. Caso o nadador desista da prova será igualmente eliminado, ficando também 

impossibilitado de participar nas provas seguintes. Porém, em caso excecional, por motivo 

de força maior (ex. doença, lesão, entre outras razões), e se o juiz da prova autorizar, o 

nadador poderá prosseguir no torneio; 

7.5. Em caso igualdade pontual entre nadadores da mesma categoria e sexo, proceder-se-

á ao desempate em função do número de primeiros lugares obtidos, e assim sucessivamente 

até encontrar o vencedor. 

 

8. PRÉMIOS / MEDALHAS 

8.1. Será atribuída uma medalha de classificação aos dez (10) primeiros classificados de 

Infantis (A e B), oito (8) primeiros classificados de Juvenis (A e B), seis (6) primeiros 

classificados de Juniores, três (3) primeiros classificados de seniores e aos três (3) primeiros 

classificados masters (geral), no conjunto de todas as provas do torneio cumpridas pelo 

nadador, somatório da tabela FINA point scoring e DSV Master Performance Table 

(categorias master) em vigor à data da competição, para ambos os sexos.  
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9. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO TORNEIO NADADOR COMPLETO 

9.1. Para os nadadores infantis e juvenis, a participação neste torneio dará acesso ao 

Ranking Nacional Individual e Coletivo, no qual a Federação Portuguesa de Natação atribuirá 

um prémio aos três (3) primeiros lugares e diplomas aos oito (8) classificados individuais. Tal 

como a nível regional, a classificação final será dividida por categoria e sexo, através do 

somatório (200m estilos, 100m mariposa, 100m costas, 100m bruços e 100m livres) das 

pontuações da tabela FINA point scoring em vigor à data da competição. Para a classificação 

final coletiva, pontuam os três primeiros nadadores de cada clube, por categoria e sexo. 

 

10. PROGRAMA 

 

 

 

 

 

 

 

** Apesar de a classificação ser separada por prova, escalão e sexo, os prémios serão 

atribuídos por classificação ABSOLUTA, masculinos e femininos, independentemente 

da categoria de cada nadador, segundo de ponto em vigor à data da competição / DSV 

Master Performance Table. 
 

 

1ª Jornada / Sessão Única – 19h15 

1. 200m Estilos Masculinos  

2. 200m Estilos Femininos  

3. PC - 100m Estilos Misto** PC-M 

Intervalo 10’ 

4. 100m Costas Masculinos  

5. 100m Costas Femininos  

6. PC - 50m Costas Misto** PC-M 

2ª Jornada / Sessão Única – 16h30 

7. 100m Mariposa Masculinos  

8. 100m Mariposa Femininos  

9. PC - 50m Mariposa Misto** PC-M 

10. 100m Bruços Masculinos  

11. 100m Bruços Femininos  

12. 50m Bruços Misto** PC-M 

Intervalo 10’ 

13. 100m Livres Masculinos  

14. 100m Livres Femininos  

15. PC - 50m Livres Misto** PC-M 

Cerimónia de entrega de prémios 
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11. ARBITRAGEM 

11.1. A arbitragem é da responsabilidade do Conselho de Arbitragem da Associação 

de Natação da Madeira. 

11.2. Será utilizado o sistema eletrónico de cronometragem ALGE-TIMING. 

 

12. CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Regulamento Geral da 

Federação Portuguesa de Natação. 
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